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ACÓRDÃO

APELAÇÕES CÍVEIS E APELAÇÃO ADESIVA N.º 0003418-12.2013.815.2001.
ORIGEM: 10.ª Vara Cível da Comarca da Capital. 
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
1.º APELANTE: Bompreço Supermercados do Nordeste Ltda. 
ADVOGADO: Ricardo Franceschini (OAB-PB 24.140-A).
2.º APELANTE: José Fernando Nepomuceno. 
ADVOGADO: Kleber Leonardo de Lima Carvalho (OAB-PB 16.592). 
RECORRENTE: Itaú Seguros S.A. (Ace Seguradora S.A.). 
ADVOGADO: Gustavo Guimarães Lima (OAB/PB 12.119). 
APELADOS: Os Apelantes. 

EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.  QUEDA EM ESTACIONAMENTO
DE  SUPERMERCADO.  ÁGUA  ACUMULADA.  DANO  FÍSICO
OCASIONADO  AO  CONSUMIDOR.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO
PEDIDO. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO A TÍTULO
DE DANOS MORAIS.  IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS ESTÉTICOS E MATERIAIS.  APELAÇÃO DO PROMOVIDO.
ALEGAÇÃO  DE  CULPA  EXCLUSIVA  DA  VÍTIMA.  INEXISTÊNCIA.
RESPONSABILIDADE DO SUPERMERCADO. PEDIDO DE MINORAÇÃO DO
QUANTUM INDENIZATÓRIO ARBITRADO PELO JUÍZO. DESCABIMENTO.
JUROS  DE  MORA  DESDE  O  EVENTO  DANOSO.  RESPONSABILIDADE
EXTRACONTRATUAL.  INTELIGÊNCIA  DA  SÚMULA  Nº  54,  DO  STJ.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. APELAÇÃO DO AUTOR. ALEGAÇÃO
DO  APELADO  DE  AUSÊNCIA  DE  LIAME  CAUSAL.  INVIABILIDADE.
COMPROVAÇÃO INEQUÍVOCA DO NEXO ETIOLÓGICO ENTRE O DANO E
O INFORTÚNIO OCORRIDO  NO ESTABELECIMENTO  DO PROMOVIDO.
RESPONSABILIDADE  OBJETIVA  DO  FORNECEDOR  DE  SERVIÇOS  E
PRODUTOS.  FALHA  NA  PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO  DEMONSTRADA.
CONFIGURAÇÃO  DO  DEVER  DE  INDENIZAR.  DANOS  MORAIS
CONFIGURADOS.  MAJORAÇÃO  DO  QUANTUM INDENIZATÓRIO.
CABIMENTO.  DANOS  MATERIAIS  COMPROVADOS.  INDENIZAÇÃO
DEVIDA.  DANOS  ESTÉTICOS  NÃO  CONFIGURADOS.  PROVIMENTO
PARCIAL DO APELO. APELAÇÃO ADESIVA. DENUNCIAÇÃO À LIDE.
RESSARCIMENTO  DAS  DESPESAS  REFERENTES  A  CONDENAÇÃO
CONDICIONADO  AO  PAGAMENTO  DA  FRANQUIA  PELO  SEGURADO.
PAGAMENTO  DA  FRANQUIA  DEVIDO  PELO  SEGURADO.  DANOS
MATERIAIS  CONFIGURADOS.  CABIMENTO  DA  COBERTURA  PELOS
DANOS MORAIS. PROVIMENTO PARCIAL DO APELO.

1. “A responsabilidade civil dos supermercados, fornecedor de produtos e serviços,
é objetiva, devendo reparar os danos sofridos pelo consumidor que no momento em
que realizava compras no interior do seu estabelecimento.” (TJMS; APL 0047910-
30.2011.8.12.0001; Quinta Câmara Cível; Rel. Des. Sideni Soncini Pimentel; DJMS
02/03/2016; Pág. 18) 



2. É cabível a indenização pelos danos morais caracterizados pelo sofrimento a que
foi submetido o consumidor que, se deslocar no estacionamento do Supermercado
em que  realizou  compras,  foi  vítima  de  queda  decorrente  de  acumulo  de  água
ocasionado por vazamento em teto do estabelecimento.

3.  Na  fixação  do  quantum indenizatório,  o  magistrado  deve  sopesar  a  situação
financeira das partes, o abalo experimentado pela vítima, a duração do dano, a fim
de  proporcionar  uma  compensação  econômica  para  esta,  e  impor  um  caráter
punitivo ao causador do dano, impedindo a prática de tais ilícitos.

4. Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade
extracontratual (Súmula nº 54, do Superior Tribunal de Justiça).

5. Na denunciação a lide a responsabilidade da seguradora denunciada é limitada
aos valores contratados na apólice, devidamente atualizados, mediante pagamento
da franquia pelo segurado.

VISTO, relatado  e  discutido  o  presente  procedimento  referente  às
Apelações  Cíveis  e  Recurso  Adesivo  n.º  0003418-12.2013.815.2001,  em  que
figuram  como partes  José Fernando Nepomuceno,  Bompreço Supermercados do
Nordeste Ltda. e Itaú Seguros S.A. 

ACORDAM  os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade, acompanhando o voto do Relator, em conhecer das Apelações e da
Apelação  Adesiva  para  negar  provimento  ao  Apelo  do  Promovido  e  dar
provimento parcial ao Apelo do Autor e à Apelação Adesiva.

VOTO.

Bompreço Supermercados do Nordeste Ltda. interpôs Apelação contra a
Sentença proferida pelo Juízo da 10.ª  Vara Cível  da Comarca desta  Capital,  nos
autos  da  Ação  Indenizatória  em  face  dele  ajuizada  por  José  Fernando
Nepomuceno, que rejeitou a preliminar de nulidade da citação e, no mérito, julgou
parcialmente procedente o pedido, condenando-o ao pagamento de indenização por
danos morais, arbitrada no valor de R$ 10.000,00, com juros de mora de 1% ao mês,
a partir da data do sinistro, corrigido monetariamente a contar da data da publicação
da  Decisão,  e  acolheu  o  pedido  de  denunciação  à  lide  por  ele  formulado,
condenando a  Itaú Seguros S.A. (atual denominação Ace Seguradora S.A.) ao
pagamento da indenização securitária, até o limite máximo da importância segurada,
julgando  improcedente  o  pedido  de  condenação  das  Partes  ao  pagamento  de
indenização por  danos materiais,  estéticos  e  lucros  cessantes,  fixando o ônus da
sucumbência reciprocamente no percentual de 10% sobre o valor da condenação,
suspensa a execução com relação ao Autor, por se tratar de beneficiário da Justiça
Gratuita.

Em  suas  razões,  f.  250/268,  o  Apelante  alegou  que,  embora  o  acidente



houvesse ocorrido no Estacionamento da Empresa, a culpa foi exclusiva do Autor, e
que  lhe  prestou  toda  assistência  com  os  primeiros  socorros,  conduzindo-o  ao
Hospital da Unimed, realizando o pagamento de despesas com medicamentos. 

Pugnou pelo provimento do Recurso para que seja reformada a Sentença e
julgado  improcedente  o  pedido  de  indenização  por  danos  morais  ou,
alternativamente, que seja reduzido o valor do quantum indenizatório fixado a esse
título, e que os juros de mora e a correção monetária sejam contados a partir do seu
arbitramento. 

Nas Contrarrazões, f. 305/312, o Autor atribuiu a culpa do acidente ao Réu,
ao argumento de que restou comprovado que o piso do Estacionamento da Empresa
encontrava-se totalmente  alagado,  não se tratando de  meros  centímetros  de água
acima do solo, pelo que restou caracterizado o nexo de causalidade entre o dano e a
falha na prestação do serviço. 

Asseverou  que  os  medicamentos  foram  adquiridos  por  ele,  Autor,  ao
contrário da alegação do Promovido, requerendo o desprovimento do Recurso. 

O Autor também interpôs Apelação, f. 272/284, defendendo a necessidade
de remessa da questão dos danos materiais à posterior fase de liquidação de sentença
para que seja apurado o adequado seu valor correto. 

Sustentou  que  restaram  demonstrados  os  danos  estéticos,  por  meio  da
documentação apresentada consistente nas fotos e no Atestado Médico, pugnando,
ao final, pelo provimento do Apelo para que o Réu seja condenado ao pagamento de
indenização por danos materiais, a ser apurado em fase de liquidação de sentença,
pelos danos estéticos no valor de R$ 15.000,00, requerendo, ainda, a majoração do
quantum da indenização pelos danos morais. 

Contrarrazoando, f. 288/304, o Bompreço Supermercados do Nordeste Ltda.
repisou as razões do seu Apelo, pugnando, ao final, pelo desprovimento do recurso
autoral. 

A  Itaú  Seguros  S.A.  (ACE  Seguradora  S.A.),  apresentou  Apelação
Adesiva,  f.  313/319,  defendendo  que  a  obrigação  de  reembolso  da  Seguradora
referente  à  lide  securitária  deverá  ter  o  abatimento  da  franquia  contratualmente
prevista, razão pela qual caberá à Empresa Denunciante o pagamento da franquia do
seguro correspondente a 10% do prejuízo efetivo, consoante previsão contratual.

Sustentou  que  apenas  o  dano  moral  decorrente  de  danos  materiais  tem
cobertura contratual, consoante o prévio ajuste entre as partes, pugnando, ao final,
pelo provimento do Recurso para que o pedido de denunciação à lide seja julgado
improcedente. 

Sem contrarrazões ao Recurso Adesivo, Certidão de f. 544. 

Desnecessária a intervenção Ministerial  no feito,  por não se configurarem



quaisquer das hipóteses do art. 178, do CPC/2015.

É o Relatório.

Presentes  os  requisitos  de  admissibilidade,  conheço  dos  Recursos,
analisando-os conjuntamente.

Restou  incontroverso nos  autos  o fato  de  que o Promovente  sofreu  uma
queda no estacionamento do estabelecimento comercial pertencente à Empresa Ré,
em razão da existência de acúmulo de água em seu interior, tendo, em decorrência
do acidente, sofrido danos físicos em sua mão esquerda com comprometimento dos
tendões flexores do 1º, 2º e 3º dedos da mão, além do nervo mediano na altura de
suas  ramificações  para  os  dígitos,  submetendo-se  a  procedimento  cirúrgico,
consoante demonstram os Atestados Médicos de f. 28/31, que dão conta de que o
Autor teve que se afastar de suas atividades laborativas por um período de cento e
vinte dias, de acordo com a prescrição médica.

A Parte Promovida sustenta a inexistência de conduta ilícita, ao argumento
de que foi prestado socorro imediato ao Autor, que, por sua vez, defende que o
acidente  poderia  ter  sido  evitado,  afirmando  que  a  conduta  do  Promovido  foi
negligente,  porquanto  não priorizou a  manutenção do seu  estabelecimento,  haja
vista que o acúmulo de água decorreu de vazamento no teto do estacionamento em
que livremente circulavam os consumidores.

As testemunhas ouvidas na fase instrutória informaram que no local onde
ocorreu o acidente existiam várias poças de água, principalmente no local onde o
Autor caiu (f. 240/241), senão veja-se trecho do depoimento da Sra. Suanny Paula
Nascimento Veríssimo:

“[...] que dentro do estacionamento onde aconteceu o acidente existiam várias
poças  de  água,  principalmente  no  local  onde  o  autor  caiu;  que  segundo  ele
escorregou na água e cortou na garrafa que ele conduzia na sacola […]”

Embora se considere a possibilidade de o Promovente não ter agido com o
cuidado necessário ao transitar pelo estacionamento do Supermercado, circulando
em área visivelmente alagada, não se pode dizer que o acidente se deu por culpa
exclusiva da vítima, de modo a eximir o Promovido do dever de indenizar os danos
causados  ao  consumidor  lesado,  mormente  quando  comprovado  que  não  foi
diligente, haja vista que sequer isolou a área alagada.

Os  Tribunais  de  Justiça  pátrios  possuem  sedimentado  entendimento  no
sentido  de  que  a  responsabilidade  civil  dos  Supermercados,  fornecedores  de
produtos e serviços, é objetiva, devendo reparar os danos sofridos pelo consumidor
que realizava compras no interior do seu estabelecimento. 

Ilustrativamente, precedentes do TJSP, do TJMS e do TJRJ:



APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
ILEGITIMIDADE PARA RECORRER. APELANTE NÃO É PARTE NEM
TERCEIRO  INTERESSADO.  RECURSO  NÃO  CONHECIDO.  A
LEGITIMIDADE  PARA  RECORRER,  ASSIM  COMO  O  INTERESSE,
CONSTITUEM  REQUISITOS  DE  ADMISSIBILIDADE  DOS
RECURSOS, RAZÃO PELA QUAL NÃO SE REVELA COGNOSCÍVEL
O RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO POR QUEM NÃO SEJA
PARTE  VENCIDA  OU  TERCEIRO  PREJUDICADO,  À  LUZ  DO
DISPOSTO NO ARTIGO 499, DO CPC. ACIDENTE NO INTERIOR DE
SUPERMERCADO.  CONSUMIDORA  GRÁVIDA  ATINGIDA  NO  PÉ
POR EMPILHADEIRA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DEVER DE
ZELAR  PELA  SEGURANÇA  DOS  CLIENTES.  FALHA  NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CARACTERIZADA CULPA EXCLUSIVA
DA  VÍTIMA.  INOCORRÊNCIA  DEVER  DE  INDENIZAR.  DANOS
MORAIS  VERIFICADOS  QUANTUM  REDUZIDO  CORREÇÃO
MONETÁRIA  DESDE  O  ARBITRAMENTO.  MATÉRIA  NÃO
CONHECIDA.  JUROS  DE  MORA  DESDE  O  EVENTO  DANOSO.
RESPONSABILIDADE  EXTRACONTRATUAL.  HONORÁRIOS  NA
LIDE  SECUNDÁRIA  INDEVIDOS.  AUSÊNCIA  DE  RESISTÊNCIA  À
DENUNCIAÇÃO.  RECURSO  DE  APELAÇÃO  DA  SEGURADORA
DENUNCIADA CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA,
PARCIALMENTE  PROVIDO.  1.  A  responsabilidade  civil  dos
supermercados,  fornecedor  de  produtos  e  serviços,  é  objetiva,  devendo
reparar os danos sofridos pelo consumidor que no momento em que realizava
compras no interior do seu estabelecimento foi atingido por empilhadeira. 2.
Não  se  desincumbindo  a  fornecedora  de  demonstrar  qualquer  causa
excludente de responsabilidade, notadamente a culpa exclusiva da vítima, tal
como  alegado,  vislumbrando-se  dos  autos  que  a  culpa  pelo  acidente  de
consumo deve ser atribuído ao preposto da ré, que não tomou as cautelas
necessárias  ao  conduzir  a  máquina  de  reposição  de  mercadorias,  impõe
reconhecer o dever de indenizar. 3. Pacífico o cabimento de indenização por
danos morais caracterizado pelo sofrimento a que foi submetida a requerente,
grávida de nove meses, que ao realizar compras no interior do supermercado
da ré foi atingida no pé por empilhadeira conduzida por preposto da empresa,
vindo a ser hospitalizada. 4. A fixação do montante devido a título de dano
moral fica ao prudente arbítrio do juiz, devendo pesar nestas circunstâncias a
gravidade e duração da lesão, a possibilidade de quem deve reparar o dano, e
as condições do ofendido, cumprindo levar em conta que a reparação não
deve gerar o enriquecimento ilícito, constituindo, ainda, sanção apta a coibir
atos da mesma espécie. Na hipótese, levando em consideração a condição
social e econômica da autora/apelada, qualificada como operadora de caixa,
bem como a capacidade do ofensor em suportar o encargo, aliado ao fato de
que  as  lesões  não  foram incapacitantes,  dada  a  ausência  de  prova  nesse
sentido,  restou  excessivo  o  valor  arbitrado  (R$  50.000,00),  devendo  ser
reduzido  para  R$  20.000,00.  5.  A  postulação  de  incidência  da  correção
monetária desde o arbitramento da indenização não deve ser conhecida, ante
à ausência de interesse recursal,  dado que a sentença foi prolatada nesses
termos.  6.  Não  havendo  relação  contratual  entre  as  partes,  os  juros
moratórios incidem desde a data do ilícito (inscrição indevida), nos termos da
Súmula nº  54 do STJ.  7.  Não havendo resistência  da denunciada,  isto  é,
vindo a aceitar a denunciação da lide, assumindo a posição de litisconsorte da
denunciante,  não  pode  ser  condenada  ao  pagamento  de  honorários
advocatícios  na  lide  regressiva.  (TJMS;  APL 0047910-30.2011.8.12.0001;
Quinta Câmara Cível; Rel. Des. Sideni Soncini Pimentel; DJMS 02/03/2016;
Pág. 18) 



INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  DECORRENTES  DE  INCIDENTE  NO
INTERIOR DE SUPERMERCADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA.
Ação julgada procedente. Subsistência. Prova documental que constatou ter
sido  a  autora  vítima  de  gravíssimas  lesões  e  cicatrizes.  Danos  moral  e
estético  configurados,  prescindindo  de  prova  da  ocorrência  de  prejuízo
concreto, o qual se presume. Valor da indenização (R$ 50.000,00), porém,
arbitrado  em excesso,  comportando  sensível  redução,  para  o  total  de  R$
30.000,00, mais compatível com as circunstâncias específicas do caso e mais
adequado  a  precedentes  da  Câmara  em  feitos  similares.  Sentença
parcialmente reformada.  Recurso  da ré  provido em parte  e  prejudicado o
adesivo da autora. (TJSP; APL 0021352-97.2013.8.26.0506; Ac. 9409766;
Ribeirão  Preto;  Sexta  Câmara  de  Direito  Privado;  Rel.  Des.  Percival
Nogueira; Julg. 05/05/2016; DJESP 17/05/2016)

AGRAVO  INTERNO  EM  APELACÃO  CÍVEL.  RELAÇÃO  DE
CONSUMO.  AÇÃO  DE  RESPONSABILIDADE  CIVIL.
INOBSERVÂNCIA  AO  DEVER  DE  SEGURANÇA  E  PROTEÇÃO  À
INTEGRIDADE  FÍSICA  DO  CONSUMIDOR.  FATO  DO  SERVIÇO.
DANOS MORAIS CONFIGURADOS. Atropelamento por empilhadeira em
interior  de  supermercado.  Lesão  em  tendão  de  aquiles.  Danos  morais  e
estéticos  configurados.  Indenização  arbitrada  em  consonância  com  a
jurisprudência desta corte. Reforma parcial da sentença. Incidência de juros a
partir da data do evento. Relação extracontratual. Incidência do verbete nº 54
da Súmula do egrégio Superior Tribunal de justiça. Parcial provimento do
recurso. Desprovimento do recurso de agravo interno. (TJRJ; APL 0000082-
87.2010.8.19.0030;  Vigésima  Quarta  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Peterson
Barroso Simão; Julg. 28/01/2015; DORJ 05/02/2015)

Portanto,  cabia  à  Empresa  Ré  a  demonstração  de  ausência  de  falha  na
prestação de  seu  serviço,  nos  termos do artigo  373,  II,  do  Código de  Processo
Civil/2015, ônus que lhe competia e do qual não se desincumbiu.

No que diz respeito ao montante indenizatório, entendo que o valor arbitrado
pelo Juízo não foi condizente com a gravidade da conduta e a extensão do dano,
devendo ser majorado para uma quantia que atenda suficientemente aos critérios da
razoabilidade e da proporcionalidade, observada a discrepância financeira havida
entre as Partes, bem como ante o caráter pedagógico e preventivo da indenização,
máxime no caso concreto em que o Consumidor ficou impossibilitado de exercer
sua atividade laborativa por cento e vinte dias em virtude das lesões físicas que
sofreu,  submetendo-se,  inclusive,  a  procedimento  microcirúrgico,  pelo  que   o
majoro para o montante de R$ 15.000,00.

Quanto aos danos estéticos, em que pese a possibilidade de cumulação das
indenizações de dano moral e dano estético, consoante disposto na Súmula 3871, do
STJ, ressalto que apenas em circunstâncias especiais é possível tal cumulação.

Ressalto, outrossim, que apenas lesão que cause aflição ao lesado e repulsa
por parte de terceiros é que enseja a indenização por dano estético.

1A Súmula 387 do STJ diz que "É lícita a cumulação das indenizações de dano estético e dano moral."



Nesse sentido julgados do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do
Sul2.

No caso dos autos a lesão sofrida pelo Autor não pode ser considerada uma
deformação repugnante, que justificaria a pretensão de tal ressarcimento, pelo que
não há nos autos comprovação de dano estético indenizável.

A concessão de indenização por danos materiais também está condicionada à
demonstração  do  prejuízo  concreto  experimentado,  consoante  os  julgados  dos
Tribunais de Justiça Pátrios3.

2 APELAÇÃO  CÍVEL.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.  AÇÃO
INDENIZATÓRIA. QUEDA EM SUPERMERCADO.  FATO  INCONTROVERSO. DANOS MATERIAIS
COMPROVADOS. DANOS MORAIS MAJORADOS. DANOS ESTÉTICOS INCABÍVEIS, NO CASO. A parte
ré não se insurge quanto à condenação que lhe foi imposta na sentença, sendo, portanto, incontroversos nos autos o
dano  sofrido  pela  autora  e  o  nexo  de  causalidade  com  relação  à queda ocorrida  no  interior
do supermercado. Danos materiais  devidos  na  totalidade,  pois  comprovados  nos  autos  através  da  juntada  de
comprovantes  de  serviços  médicos,  uso  de  táxi,  compra  de  medicamentos  e  aluguel  de  cadeira  de  rodas  e
andador. Danos morais  majorados para R$ 20.000,00,  tendo em vista as peculiaridades do caso.  Autora pessoa
idosa que sofreu fratura em tornozelo com necessidade de cirurgia para colocação de pino e placa de metal, sendo
incontestes os incômodos e aborrecimentos daí advindos, com alteração de sua rotina por vários meses, além da
redução de sua autonomia. Danos estéticosdescabidos, na medida em que não comprovados. Ademais, a perícia
ortopédica foi clara ao afirmar que não há prejuízo estético à autora. Tratamento psicológico que não se mostra
pertinente ao caso, pois não demonstrado o surgimento de algum transtorno emocional decorrente do dano que
necessitasse o encaminhamento da demandante à realização de psicoterapia. Honorários periciais devidos à autora
no  percentual  da  sucumbência  fixada  na  sentença.  Honorários  recursais  indevidos,  porquanto  não  houve
modificação nos ônus sucumbenciais fixados em primeiro grau. APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE. (Apelação
Cível Nº 70076384957, Nona Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Eugênio Facchini Neto, Julgado
em 21/03/2018) 

APELAÇÃO  E  RECURSO  ADESIVO.  RESPONSABILIDADE  CIVIL. QUEDA DE  CLIENTE  EM
ESTABELECIMENTO COMERCIAL. DEVER DE INDENIZAR CARACTERIZADO. À luz das disposições
do Código de Defesa do Consumidor, é objetiva a responsabilidade do estabelecimento comercial demandado
pelos danos causados com a queda de cliente em balança móvel existente no supermercado réu que havia no
caminho entre o caixa e o balcão de testagem de lâmpadas para a pesagem de fardos de mercadorias. Dano
moral verificado no caso concreto, diante do descaso e da negligência do demandado em deixar uma balança
móvel que representa perigo em um local de grande circulação, principalmente para idosos e crianças, por
serem mais vulneráveis.  VALOR DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. Valor fixado na origem majorado
para  R$  18.000,00,  observadas  as  peculiaridades  do  caso  concreto,  bem  como  a  natureza  jurídica  da
condenação e os princípios da proporcionalidade e razoabilidade. DANO ESTÉTICO NÃO EVIDENCIADO.
Somente em circunstâncias especiais é possível a indenização por danos morais cumulativamente com dano
estético.  No  caso  concreto,  a  sutura  na  cabeça  da  autora  e  a cicatriz advêm  do  mesmo  infortúnio  que
fundamenta  a  pretensão  à  indenização  dos danos morais.  Afora  isso,  da queda não  resultou  nenhuma
deformidade  física  repugnante  que  causasse  aflição  à  lesada  e  repulsa  da  sociedade,  razão  pela  qual  não
prospera  o  pedido  de  condenação  em danosestéticos.  DANO  MATERIAL  NÃO  COMPROVAÇÃO.
Os danos materiais devem ser comprovados, sendo que a prova incumbia à autora nos termos do art. 333, I, do
CPC. Caso em que inexiste nos autos prova de que a autora estava portando seus óculos no momento do
acidente  e  de  que  eles  tenham  sido  danificados.  APELAÇÃO  DESPROVIDA.  RECURSO  ADESIVO
PARCIALMENTE PROVIDO. (Apelação Cível Nº 70050217058, Nona Câmara Cível, Tribunal de Justiça do
RS, Relator: Tasso Caubi Soares Delabary, Julgado em 29/08/2012) 

3 APELAÇÃO  CÍVEL.  DIREITO  CIVIL.  DIREITO  PROCESSO  CIVIL.  ACIDENTE  DE
TRÂNSITO. REPARAÇÃO CIVIL. DEVER DE INDENIZAR. PRESSUPOSTOS AUSENTES.
ÔNUS  DA  PROVA.  NÃO  ATENDIMENTO  PELO  AUTOR.  DANO  MATERIAL.  NÃO
COMPROVAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. […]
3. A sistemática processual vigente (CPC, art. 333, I) impõe ao autor provar a existência de fato
constitutivo do seu direito, ônus do qual não se desonerara. 4. A não demonstração da dinâmica do
acidente de trânsito e suas causas assim como a conduta ilícita da parte requerida com a violação
dos deveres de cuidado esculpidos no código de trânsito brasileiro afastam a aplicação dos arts. 186
e  do  art.  927,  ambos  do  Código  Civil.  5.  Danos  materiais  devem ser  limitados  aos  gastos



Também consolidado o entendimento pelos mencionados Tribunais de que os
danos  materiais  consolidados  já  ao  tempo  da  propositura  da  ação  devem  ser
comprovados  documentalmente  na  petição  inicial,  pelo  que  não assiste  razão  ao
Apelante/Autor quanto a alegação de que a indenização por danos morais deve  ser
apurado em fase de liquidação de sentença4.

No  caso  destes  autos,  o  Autor/Apelante  demonstrou  gastos  com
medicamentos, f. 45/52, orçado em R$ 308,19, deixando de apresentar comprovação
quanto aos recibos de táxis colacionados aos autos às 52, haja vista que não há como
se aferir o seu nexo de causalidade com o ilícito praticado pelo Promovido, razão
pela qual cabível a indenização por danos materiais apenas no valor de R$ 308,19.

Quanto a Apelação Adesiva, verifica-se que a denunciação da lide foi aceita pela
Seguradora, tendo em vista a existência de contrato firmado entre as partes, ressaltando a
necessidade de observação aos limites financeiros contratados.

A apólice de seguro vigente à data do fato (18/10/2012), foi juntada às f. 125/188,
consoante estipulado na cláusula 2ª, f. 127, estando as coberturas e importâncias elencadas
no item 6, f. 128, restando comprovada a proteção contratual quanto aos danos patrimoniais
e extrapatrimoniais.

Considerando  a  configuração  de  dano  material  indenizável  consequente
condenação do Promovido ao pagamento da indenização,  resta  despicienda a  discussão

efetivamente comprovados. 6. Recurso conhecido e não provido. Sentença mantida. (TJDF; Rec
2013.05.1.012101-7; Ac. 924.142; Primeira Turma Cível; Rel. Des. Romulo de Araujo Mendes;
DJDFTE 16/03/2016; Pág. 144)

APELAÇÃO CÍVEL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, MATERIAIS, ESTÉTICOS. CULPA EXCLUSIVA DO RÉU -INOBSERVÂNCIA DO
ARTIGO 38 DO CTB. DANO MATERIAL.  NÃO COMPROVAÇÃO. DANOS ESTÉTICOS.
OCORRÊNCIA. MAJORAÇÃO DO QUANTUM. POSSIBILIDADE. DEVER DE INDENIZAR.
JUROS  MORATÓRIOS  E  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  ALTERAÇÃO  DE  OFÍCIO.  […]  A
concessão de indenização por danos materiais está condicionada à demonstração do prejuízo
concreto experimentado, o que não ocorreu na hipótese dos autos. Para que haja dedução no
valor  dos danos  materiais  em razão  do recebimento do seguro  DPVAT, tal  condição deve  ser
comprovada.  A  indenização  a  título  de  danos  morais  e  estéticos  tem função  compensatória  e
punitiva. A primeira, compensatória, deve ser analisada sob os prismas da extensão do dano e das
condições  pessoais  da  vítima.  A  finalidade  punitiva,  por  sua  vez,  tem  caráter  pedagógico  e
preventivo, pois visa desestimular o ofensor a reiterar a conduta ilícita.  A fixação do quantum
indenizatório deve ser feita com prudente arbítrio, observadas as circunstâncias do caso, devendo
ser suficiente para compensar o dano e a injustiça que a vítima sofreu, proporcionando-lhe uma
vantagem,  com  a  qual  poderá  atenuar  parcialmente  seu  sofrimento.  (TJMG;  APCV
1.0702.05.218494-3/001; Rel. Des. Edison Feital Leite; Julg. 11/06/2015; DJEMG 19/06/2015)

4 ACIDENTE DE TRÂNSITO. IMPROCEDÊNCIA POR AUSÊNCIA DE PROVA. APELO DO
AUTOR. […] Danos materiais. Não comprovação. Os danos materiais consolidados já ao tempo
da propositura da ação devem ser comprovados documentalmente na petição inicial. Ausente
prova do alegado dano, indefere-se a pretensão de ressarcimento. […] (TJSC; AC 2015.065013-1;
Braço do Norte; Terceira Câmara de Direito Civil; Rel. Des. Gilberto Gomes de Oliveira; Julg.
08/03/2016; DJSC 17/03/2016; Pág. 303)



acerca  da  impossibilidade  de  cobertura  por  danos  extrapatrimoniais,  em  razão  da
inexistência do dano patrimonial.

Ressalto  que  o  ressarcimento  ao  Denunciante  das  despesas  referentes  às
condenações fixadas nesta Decisão, está condicionado ao pagamento por ele da franquia
ajustada referente aos danos materiais,  haja vista a inexistência de franquia vinculada a
cobertura pelos danos morais.

Por fim,  ao contrário do que defendeu o Estabelecimento Promovido,  os
juros de mora em caso de responsabilidade extracontratual  começam a incidir  a
partir  da  data  do  evento  danoso,  como  acertadamente  fixado  pelo  Juízo,  por
inteligência da Súmula nº 54, do Superior Tribunal de Justiça5.

Posto  isto,  conhecidas  as Apelações  e  a  Apelação  Adesiva,  nego
provimento  ao  Apelo  da  Parte  Promovida  e  dou  provimento  parcial  ao
Recurso do Autor para,  reformando a Sentença,  condenar a Promovida ao
pagamento de indenização a título de danos materiais no valor de R$ 308,19,
bem como majorar o quantum indenizatório para a quantia de R$ 15.000,00, e
dar provimento parcial a Apelação Adesiva para, mantendo a procedência da
denunciação a lide, resguardar que o ressarcimento ao Denunciante/Promovido das
despesas  referentes  às  condenações  fixadas  nesta  Decisão,  fica  condicionado  ao
pagamento da franquia inerente aos danos materiais,  mantido o Decisum em seus
demais termos.

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 15 de junho de 2018,
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, o
Exmo. Desembargador João Alves da Silva e o Exmo. Dr. Gustavo Leite Urquiza
(Juiz  convocado  para  substituir  o  Exmo.  Desembargador  Frederico  Martinho  da
Nóbrega Coutinho. Presente à sessão a Exma. Procuradora de Justiça Dra. Jacilene
Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

5 Súmula/STJ  nº  54  –  Os  juros  moratórios  fluem  a  partir  do  evento  danoso,  em  caso  de
responsabilidade extracontratual.


